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HOMOLOGAÇÃO PROVISÓRIA DAS INSCRIÇÕES

EDITAL Nº 35/GR/UFFS/2023 
SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA O CURSO DE PÓS-
GRADUAÇÃO LATO SENSU EM GESTÃO ESCOLAR:

DIREÇÃO, COORDENAÇÃO E SUPERVISÃO EDUCACIONAL 

A Comissão do Processo Seletivo do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão
Pública, da Universidade Federal da Fronteira Sul, Campus Erechim, em conformidade
com o Edital Nº 35/GR/UFFS/2023, que trata da Seleção de Candidatos para o Curso de
Pós-Graduação  Lato  Sensu  em  Gestão  Escolar:  Direção,  Coordenação  e  Supervisão
Escolar, com ingresso em 2023.1, divulga a homologação provisória das inscrições dos
candidatos.

1 DAS INSCRIÇÕES
1.1 Inscrições Deferidas (em ordem alfabética):

NOME DO CANDIDATO

Adenilse Lourdes Passarini Pasini

Ana Paula Prilla Molozzi

Antônio Ivan da Silva

Beatriz Fátima Cizerça

Bruna Milena Romanowski

Bruna Oliveira Brum

Camila Knopf Flores

Carina Baccin Mezzaroba

Cristiane Miszewski

Cristina Dallanora

Dilvane Ostrowski Veppo

Edinéia Fátima Paludo

Gabriela Carla Sychocki

Gabriella Galvagna Demarco 

Gabrieli Maria Worst

Hodávio José Siga

Ilson Kaiser

Ivanilde Maria Mikolaiczik

Ivone Snicheloto
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Jacqueline Mendes

Joel Pereira

Jonas Antônio Bertolassi

Júlia Carolina Vizzotto De Conto

Juliana Alves da Silva

Karina Araújo Taveira

Keila Lopes 

Laercio Francisco Sponchiado 

Lisiane Sabala Blans

Lisiane Fátima Seibel Saldanha

Luana Kimberly Madruga Almeida

Luci Pochmann

Luciana Aparecida Neves Batista

Luciane Carla Cezario Zuanazzi Valcarenghi 

Máida Ariane de Melo

Pamela Marmentini Corrêa

Patrícia Martins de Araújo

Paula dos Santos de Oliveira

Priscila Kokoy Braga 

Sabrina Mara Worst

Schackner Perígolo Souza

Sidinéia Loureiro Nunes

Stefani Iolanda Gomes de Lima

Uiára Nazzari

Vanessa Polli

Vinícius Fruscalso Maciel de Oliveira

1.2 Inscrições Indeferidas (em ordem alfabética):

NOME DO CANDIDATO MOTIVO DO INDEFERIMENTO (NÃO ATENDEU)

Ana Francielli Zeferino 5.2, alíneas a, b, e, f. 

Bruna Pastrello 5.2, envio de Formulário

Ederson Branco Mineli 5.2, alíneas c e d. 

Gilvane Aparecida Molski 5.2, alíneas a, b, c, d e f. 
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Iliane Costa Rossetto 5.2, envio de Formulário

Jaíne Vauchinski 6 DO CRONOGRAMA – Etapa 1

Lisiane Garcia 5.2, alínea e. 

Lucivane Regina Ongaratto 5.2, alínea f. 

Paola Krasuski Sandri 5.2, envio de Formulário

Vânia Carolina dos Santos de Oliveira 5.2, alíneas c, d, e, f. 

2 DOS RECURSOS
2.1 O candidato poderá interpor recurso sobre as homologações e sobre o resultado de cada uma
das etapas do Processo Seletivo em até um dia útil após a publicação do resultado provisório da
etapa no sítio da UFFS.
2.2  Os  recursos  deverão  ser  encaminhados  à  Secretaria  de  Pós-Graduação  pelo  endereço
eletrônico sec.posgrad.er@uffs.edu.br, contendo o nome completo do candidato, a exposição de
motivos e a fundamentação para o pedido de revisão.
2.3  Serão  indeferidos  os  recursos  fora  do  prazo,  ou  que  não  atenderem  aos  dispositivos
estabelecidos no item anterior.
2.4 A Comissão de Seleção emitirá decisão em até 1 (um) dia útil após o encerramento do prazo
de recursos.
2.5 A decisão da Comissão de Seleção será comunicada através do e-mail do interessado.

Erechim-RS, 02 de março de 2023.

Comissão do Processo Seletivo do Curso de Pós-Graduação
Lato Sensu em Gestão Escolar: Direção, Coordenação, e

Supervisão Educacional

UFFS - Campus Erechim
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